
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO NA PÓS-GRADUAÇÃO
Com fundamento na Lei nº 11.788/2008, Resolução/USP nº 5.528/2009 e suas alterações, Portaria/GR/USP nº 5.721/2012 e Resolução CoPGr nº 8125 de 30 de agosto de 2021

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, estabelecida à Rua da Reitoria, no 374, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ no 63.025.530/0001-04, no interesse da(o) Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação, neste ato representada(o) por seu(sua) Diretor(a), Prof(a). Dr(a). 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação educacional junto à Concedente de Estágio aos(às) estudantes regularmente matriculados(as) no(s) Curso(s) de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto do Programa de Matemática da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

1.1. CLÁUSULA SEGUNDA - METAS A SEREM ATINGIDAS

2.1. O estágio deve propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem na área de Matemática e será planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com a legislação vigente e o estabelecido no Regulamento do Programa no qual o(a) aluno(a) está matriculado(a).
O estágio deve ser entendido como uma atividade de prática profissional que integra o processo de ensino e aprendizagem, configurando uma metodologia que contextualiza e põe em ação o aprendizado.

2.2. CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
3.1. Estabelecer normas e procedimentos para o cumprimento do estágio;
3.2. Supervisionar o estágio de alunos(as);
3.3. Estabelecer critérios para o credenciamento de seus(suas) supervisores(as);
3.4. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido PELO(A) ESTAGIÁRIO(A) no local de estágio, visando à realização do aprendizado na perspectiva da teoria e da prática;
Encaminhar à concedente documentação aprovada e assinada, sem a qual O(A) ESTAGIÁRIO(A) não poderá iniciar o estágio.

3.5. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
4.1. Proporcionar AO(À) ESTAGIÁRIO(A) condições adequadas à execução de estágio;
4.2. Garantir AO(À) ESTAGIÁRIO(A) o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário de supervisão realizada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
4.3. Proporcionar AO(À) ESTAGIÁRIO(A) experiências válidas para a complementação do ensino e da aprendizagem, bem como o material para sua execução, ressalvada a autonomia científica do trabalho desenvolvido;
4.4. Aceitar o credenciamento dos(as) supervisores(as) de acordo com a cláusula 3.3;
4.5. Garantir aos(às) supervisores(as) credenciados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO a realização da supervisão necessária;
4.6. Garantir, mediante a participação dos(as) supervisores(as), orientação quanto ao desenvolvimento do projeto, programa e atividades;
Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade DO(A) ESTAGIÁRIO(A) que venham a se fazer necessárias, ou que sejam solicitadas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

CLÁUSULA QUINTA - DA RELAÇÃO JURÍDICA DO ESTÁGIO

5.1. A realização do estágio, por parte DO(A) ESTAGIÁRIO(A), não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.
5.2. No caso de concessão de estágios obrigatórios, a CONCEDENTE, a seu livre critério, poderá remunerar OS(AS) ESTAGIÁRIOS(AS) incorporados ao seu Programa de estágio mediante a concessão de bolsa de complementação educacional, cujo valor será expressamente estabelecido neste Termo de Compromisso, com base no total mensal de horas de estágio.
5.3. Em se tratando de estágios não obrigatórios a concessão da supracitada bolsa de complementação educacional e do auxílio transporte por parte da concedente será obrigatória.
5.4. A importância referente à bolsa, por não ter natureza salarial, não se enquadra no regime do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) e não sofrerá qualquer desconto, inclusive previdenciário, exceção feita à retenção do imposto de renda na fonte, quando devido.
5.5. O(A) ESTAGIÁRIO(A) deverá estar segurado contra acidentes pessoais, cujos gastos serão suportados pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO

6.1. O estágio terá duração de 
6.2. No período letivo, o(a) estagiário(a) poderá cumprir até       (     )[informar numericamente primeiro e por extenso dentro dos parênteses, limitado a 30]  horas por semana. O horário de estágio será combinado de acordo com as conveniências mútuas, ressalvadas as horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as limitações dos meios de transportes.       
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUPERVISÃO DO ESTÁGIO

7.1. A CONCEDENTE designa o(a) Sr(a). 
7.2. O(A) ESTAGIÁRIO(A) se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, salvo impossibilidade da qual a CONCEDENTE será previamente informada. 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DE BOLSA, SEGURO E DESPESAS
8.1. O(a) ESTAGIÁRIO(a)  receberá BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL DE R$ 
8.2. Quando, em razão da programação do estágio, o(a) aluno(a) tiver despesas extras, a CONCEDENTE providenciará o seu pronto reembolso. 
8.3. O(A) ESTAGIÁRIO(A) está segurado(a) contra acidente, pela Apólice de Seguros - APC nº       [indicar número da apólice de seguros] da Companhia de Seguros       [indicar nome completo da Companhia de Seguros], cujo prêmio será de responsabilidade da Concedente.  
CLÁUSULA NONA – DO CUMPRIMENTO DE NORMAS E CESSAÇÃO DO ESTÁGIO
9.1. O(A) ESTAGIÁRIO(A) se obriga a cumprir as normas e os regulamentos internos da CONCEDENTE e  pela inobservância dessas normas, o (a) ESTAGIÁRIO(A) responderá por perdas e danos e a rescisão do compromisso.
9.2. O(A) ESTAGIÁRIO(A) deverá informar de imediato e por escrito à CONCEDENTE qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, ficando ele(a) responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação. 
9.3. A INSTITUIÇÃO DE ENSINO somente supervisionará o estágio em conformidade com: Lei Federal 11.788/08 (Capitulo II – Art. 7º- VI); Resolução/USP nº 5.528/2009 e suas alterações, Portaria/GR/USP nº 5.721/2012 e Resolução CoPGr nº 8125 de 30 de agosto de 2021

CLÁUSULA DEZ - DENÚNCIA

10.1. O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
Havendo pendências, as partes definirão, por meio de um Termo de Encerramento de Convênio, as responsabilidades relativas à conclusão dos estágios em curso e as demais obrigações.

10.2. CLÁUSULA ONZE – FORO

11.1. Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do presente Convênio, fica eleito o foro da cidade de São Carlos-SP, em uma das Varas da Fazenda Pública, com exclusão de qualquer outro, mesmo privilegiado.

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 3 (três) vias, para   todos os fins e efeitos de direito. 

São Carlos, 
___________________________________

ESTAGIÁRIO(A)
____________________________________                         ____________________________________

CONCEDENTE                                                         

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Testemunhas:
____________________________________ 
Testemunha 1 - empresa

Nome completo: 
____________________________________

Testemunha 2 – ICMC-USP

Nome completo: 
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